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Indicação 30/2019

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores

Apresento a Vossa Excelência e a esta Colenda Casa de Leis, a seguinte Indicação:

Solicito ao Executivo Municipal que determine ao setor competente que realize o 
patrolamento e cascalhamento dos trechos críticos da estrada principal que segue do Rio do 
Meio até a localidade de Rio Cascata.

Tal pedido justifica-se pela necessidade de darmos melhores condições para a 
realização do transporte escolar e também do escoamento da produção de grãos e leite da 
região. >

Pitanga, 25 de fevereiro de 2019
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Marlene Soares Munhoz 

Vereador
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